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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

COMISSÃO ELEITORAL GERAL – CEG 

EDITAL Nº 01/2025 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

Estabelece calendário para o processo eleitoral 2025, objetivando a escolha de diretor(es) e vice-diretor(es) das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário, para o biênio 2026-2027. 

A Comissão Eleitoral Geral – CEG, designada para coordenar o processo eleitoral 2025, objetivando a escolha de diretor(es) e 

vice-diretor(es) das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário, no uso das atribuições legais e 

com base no disposto no artigo 8º da Lei Municipal nº 731/2022.  

Art. 1º Estabelecer o calendário oficial para o processo eleitoral da escolha de diretor(es) e vice-diretor(es) das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário, como segue:  

 

Inscrições de chapas  01/10/2025 à 10/10/2025 

Deferimento/indeferimento de chapas inscritas  17/10/2025 

Apresentação do Plano de Gestão para a Comissão Eleitoral Geral   22/10/2025 

Reuniões nos estabelecimentos de ensino para divulgação das chapas e 

apresentação do Plano de Gestão para a Comunidade Escolar 

27/10/2025 à 31/10/2025 

Consulta Pública 05/11/2025 

Divulgação oficial do resultado da eleição 06/11/2025 

Homologação do resultado da eleição pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal 

10/11/2025 

Posse dos diretores Janeiro de 2026 

 

Quarto Centenário – PR, 23 de setembro de 2025 

 

Alice Miyuki Miyashita da Costa 

Membro da Comissão Eleitoral Geral  

 

Aparecida Reberti Dalacqua 

Membro da Comissão Eleitoral Geral  

 

Marla Natalia Pereira dos Santos 

Membro da Comissão Eleitoral Geral  
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PORTARIA Nº 179/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIZEU DE ALMEIDA GOIOERÊ 21/08/2025 29/08/2025 07 TRANSPORTE DE ESTUDANTE “R” 350,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 20 de  agosto de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 180/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ELIZEU DE ALMEIDA TUNEIRAS DO OESTE 23/08/2025 23/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

FEMININO 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de  agosto de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 181/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN BOA ESPERANÇÃ 23/08/2025 23/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS 
JOGOS ESCOLARES BOM DE 

BOLA 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de  agosto de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 182/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIEGO AVELAR BOA ESPERANÇÃ 22/08/2025 22/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS 
JOGOS ESCOLARES BOM DE 

BOLA 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de  agosto de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 183/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELICA PATRICIA 
SANTANA DE MIRA 

TOLEDO 23/08/2025 23/08/2025 01 TRANSPORTE DE 
PROFESSORES/PASSEIO 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 22 de  agosto de 2025. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 184/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WAGNER NIRO JESUITAS 26/08/2025 26/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA 
CAMPEONATO DE FUTSAL 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 185/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

JESUÍTAS 26/08/2025 26/08/2025 01 ACOMPANHAR ATLETAS EM 
JOGOS ESCOLARES 

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 186/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

GELSON ANTONIO 
CAIRES 

JESUÍTAS 26/08/2025 26/08/2025 01 ACOMPANHAR ATLETAS EM 
CAMPEONATO REGIONAL DE 

FUTSAL 

R 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1723 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 10                                                                       Início 
     

 
                        PORTARIA Nº 187/2025 – SECEL 

 
Nomeia a Comissão Eleitoral Geral, encarregada de coordenar o Processo de Consulta 
Pública das Funções de Diretores (as) e Vice-Diretores (as) em Unidades de Ensino da 
Rede Municipal de Quarto Centenário/PR, e estabelece outras providências. 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais e com base no disposto no art. 2º, inciso III, § 1º da Lei Municipal nº 731/2022, 
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem a Comissão 

Eleitoral Geral, os seguintes membros: 

 

I- Alice Miyuki Miyashita da Costa 

II- Aparecida Reberti Dalacqua  

III- Marla Natalia Pereira dos Santos  

 
Art. 2º - Caberá à Comissão Eleitoral Geral: 

I – coordenar e normatizar todo o processo de consulta pública da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Quarto Centenário; 

II – coordenar e normatizar o processo de consulta pública; 

III - designar a Comissão Especial Local, após indicações em assembleias; 

IV – subsidiar as Comissões Especiais Locais com as informações necessárias ao 
processo de consulta pública; 

V – apoiar as Comissões Especiais Locais na divulgação do processo; 

VI – analisar os pedidos de registro dos requerimentos(s) para o processo de 
consulta pública e decidir acerca do seu deferimento ou indeferimento; 

VII – apreciar e resolver as dúvidas ocorridas durante as consultas públicas não 
decididas pelas Comissões Especiais Locais; 

VIII – proferir decisão sobre todos os recursos interpostos atinentes a este processo 
de consulta pública; 

IX – providenciar espaços e documentos específicos de acordo com o quantitativo 
para cada Unidade Escolar; 

X – divulgar o resultado parcial da consulta pública e encaminhar o resultado final 
para a homologação; 

XI – resolver os casos omissos atinentes ao processo de consulta pública de que 
trata a presente Lei. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 

Angela Ferreira Tunin 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 188/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANGELICA PATRICIA 
SANTANA DE MIRA 

GOIOERÊ 01/09/2025 30/09/2025 20 TRANSPORTE DE ALUNOS  “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 189/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ADMAR RAMOS 
DOS SANTOS 

GOIOERE 01/09/2025 30/09/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 190/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN GOIOERE 01/09/2025 29/09/2025 09 TRANSPORTE DE ESTUDDANTES “R” 450,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 191/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

OSNIVADO 
WALISESKI DE 
FREITAS 

GOIOERE 02/09/2025 30/09/2025 09 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
GOIOERE 

“R” 450,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 192/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOSÉ TAVARES DE 
OLIVEIRA FILHO 

GOIOERE 01/09/2025 30/09/2025 10 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 500,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 193/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIONÍSIO PIETRO GOIOERE 01/09/2025 30/09/2025 12 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
DE GOIOERE 

“R” 600,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 194/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JULIO CESAR DA 
SILVA 

CAMPO MOURÃO 01/09/2025 30/09/2025 09 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 540,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 24 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 195/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JULIO CESAR DA 
SILVA 

GOIOERE 01/09/2025 30/09/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 196/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

FORMOSA DO 
OESTE 

01/09/2025 30/09/2025 20 TRANSPORTE DE ESTUDANTES “R” 1.000,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 197/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIEGO AVELAR DA 
SILVA 

ALTAMIRA DO 
PARANÁ 

31/08/2025 31/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA 
A CAMINHADA DA NATUREZA 

“R” 60,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 27 de  agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 198/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIEGO AVELAR DA 
SILVA 

GOIOERE 29/08/2025 29/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA 
OS JOGOS ABERTOS DO PARANÁ 

“R” 50,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 27 de  agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 199/2025 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍ2IO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

GOIOERE 30/08/2025 30/08/2025 01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA OS 
JOGOS ABERTOS DO PARANÁ FASE 

REGIONAL 

“R” 50,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 331/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

27/09/2025 30/09/2025 01 
 

150,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO.  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 25 de setembro 2025. 

 

  

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 332/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
- PR 

24/09/2025 25/09/2025 01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA 

“B” 

ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA  
DA PACIENTE 
S.A.F. DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERÊ PARA 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
CAMPO 
MOURÃO/PR 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 333/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CURITIBA-
PR 

30/09/2025 01/10/2025 01 500,00 TABELA II 
ALÍNEA 

“D” 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE M.C.S. E 
SUA 
ACOMPANHANTE 
M.A.S.F., E A 
PACIENTE V.R.S.C  
PARA EXAMES NO 
HOSPITAL 
EVANGÊLICO, EM 
CURITIBA/PR. 

CLAUDINEY 

GRACI 

CURITIBA-

PR 

30/09/2025 01/10/2025 01 

 

250,00 

 

TABELA II 
ALÍNEA  

“D” 
 

TRANSPORTAR A 
PACIENTE M.C.S. E 
SUA 
ACOMPANHANTE 
M.A.S.F., E A 
PACIENTE V.R.S.C  
PARA EXAMES NO 
HOSPITAL 
EVANGÊLICO, EM 
CURITIBA/PR. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 25 de setembro de 2025 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1723 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 27                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 334/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

26/09/2025 30/09/2025 02 120,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 25 de setembro de 2025. 

 

  

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 335/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

26/09/2025 27/09/2025 01 60,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 29 de setembro de 2025. 

 

  

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 336/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

29/09/2025 30/09/2025 01 60,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 29 de setembro de 2025. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 337/2025 - SESAU 

 

“ANULA PORTARIA 322/2025 - SESAU” 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar nulo os atos da portaria 322/2025 - SESAU. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário - PR, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

  
 
 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 338/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/10/2025 31/10/2025 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 29 de setembro de 2025. 

 

  

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 116/2025 
Licitação Nº: 4/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAPELA 
MORTUÁRIA PADRE JOSÉ SAUER DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR, CONFORME PROJETO, MEMORIAL, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL 
TÉCNICO EM ANEXO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

29/09/2025 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA & CIA LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 44.243.332/0001-72 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNIT. 
 R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAPELA 
MORTUÁRIA PADRE JOSÉ SAUER DE QUARTO 
CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, MEMORIAL E DOCUMENTAL 
TÉCNICO EM ANEXO. 

152.283,17  152.283,17 

TOTAL DO LOTE 152.283,17 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO:  R$ 152.283,17 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e 
oitenta e três reais e dezessete centavos). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 29 de setembro de 2025 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 137/2025 
Licitação  Nº: 64/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E 

ACESSÓRIOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

29/09/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: ANTIFIRE PREVENÇAO INCENDIO LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 37.485.592/0001-99 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

8 EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO - CLASSE 
ABC, 4KG 

EXTANG UNID 5 116,00 580,00 

 
 04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 29 de setembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 137/2025 
Licitação  Nº: 64/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E 

ACESSÓRIOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

29/09/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: EXTIN EXTINTORES LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 15.307.203/0001-00 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE ABC, 6 KG 

MARCA 
PROPRIA PQS 
06 KGS ABC 

UNID 3 50,00 150,00 

2 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE ABC, 4 KG 

MARCA 
PROPRIA PQS 
04 KGS ABC 

UNID 34 43,00 1.462,00 

3 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE A, 10 LITROS 

MARCA 
PROPRIA AP 
10 LTS 

UNID 5 35,00 175,00 

4 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE BC, 4 KG 

MARCA 
PROPRIA PQS 
04 KGS BC 

UNID 8 35,00 280,00 

5 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE BC, 6 KG 

MARCA 
PROPRIA PQS 
06 KGS BC 

UNID 5 40,00 200,00 

6 RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO, CLASSE  BC, CO2, 6 KG, 
EM CONFORMIDADE COM O 

MARCA 
PROPRIA CO2 
06 KGS 

UNID 2 55,00 110,00 
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INMETRO. 
7 RECARGA DE EXTINTOR DE 

INCÊNDIO, CLASSE CO2, 6 KG 
MARCA 
PROPRIA CO2 
06 KGS 

UNID 4 55,00 220,00 

9 SUPORTE DE PAREDE PARA 
EXTINTOR DE INCÊNDIO EM CAPA 
DE AÇO GALVANIZADA PARA 
EXTINTOR DE 4 A 12 KG 

EXTANG 
SUPORTE 
PAREDE 

UNID 30 4,00 120,00 

10 FITA DE SOLO SINALIZADOR DE 
EXTINTOR DE INCÊNDIO – 30MX48 
MM COR AMARELA 

ADERE FITA 
SOLO 

UNID 1 50,00 50,00 

11 FITA DE SOLO SINALIZADOR DE 
EXTINTOR DE INCÊNDIO – 30MX48 
MM COR VERMELHA 

ADERE FITA 
SOLO 

UNID 1 43,00 43,00 

12 SINALIZADOR DE PAREDE PARA 
EXTINTOR DE INCÊNDIO EM PLACA 
DE PVC 

VISUAL 
PLACA 
EXTINTOR E5 

UNID 15 8,00 120,00 

 
 04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 2.930,00 (dois mil, novecentos e trinta reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 29 de setembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 
 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 139/2025 
Licitação  Nº: 65/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT CANECAS PERSONALIZADAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO ALUSIVA AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL 2025 E XÍCARAS PERSONALIZADAS PARA O 
GABINETE, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

29/09/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: HOMECAR SHOP LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 40.962.115/0001-81 

 
 

 03 – LOTE/ITEM: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
 

VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL  

RS 

1 360 Kit 

KIT CONTENDO: 
01 CANECA PERSONALIZADA EM CERÂMICA 
– COR BRANCA; COM ALÇA; INDICADA 
PARA USO DE LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS; 
FORMATO CILÍNDRICO, RESISTENTE A MICRO-
ONDAS, COM CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 350 ML, PERSONALIZADA DE UM LADO 
COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, IMPRESSÃO COLORIDA TIPO 
SUBLIMAÇÃO; DO OUTRO LADO 
PERSONALIZADA COM A FRASE: “PARABÉNS 
POR FAZER A DIFERENÇA! FELIZ DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO 2025” IMPRESSÃO TIPO 
SUBLIMAÇÃO; LETRAS NA COR PRETA EM 
TAMANHOS PROPORCIONAIS AO PRODUTO 

PROPRIA 26,99 9.716,40 
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CONFORME ANEXO I. PRODUTO NOVO E 
SEM USO ANTERIOR. 

 
01 XÍCARA SEM PIRES PERSONALIZADA EM 
CERÂMICA – COM ALÇA; COR BRANCA; 
INDICADA PARA USO DE CAFÉ E CHÁS, 
FORMATO CILÍNDRICO, RESISTENTE A MICRO-
ONDAS, COM CAPACIDADE APROXIMADA 
75 ML, PERSONALIZADA DE UM LADO COM 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO EM TAMANHO 
PROPORCIONAL, IMPRESSÃO COLORIDA 
TIPO SUBLIMAÇÃO; CONFORME ANEXO I. 
PRODUTO NOVO E SEM USO ANTERIOR. 

 
TODOS OS ITENS DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADOS EM:  

- 01 EMBALAGEM DE PAPELÃO – NA COR 
BRANCA; TIPO CAIXA, REFORÇADA, 
DEVIDAMENTE FECHADA, DE TAMANHO 
COMPATÍVEL PARA ACOMODAR TODOS OS 
ITENS. A XÍCARA EMBALADA EM PLÁSTICO 
BOLHA OU PAPEL PARA PROTEÇÃO OU 
SIMILIAR E ACONDICIONADA DENTRO DA 
CANECA MAIOR. 

2 35 UNID. 

XÍCARA COM PIRES PERSONALIZADA EM 
CERÂMICA – COM ALÇA; COR BRANCA; 
INDICADA PARA USO DE CAFÉ E CHÁS, 
FORMATO CILÍNDRICO, RESISTENTE A MICRO-
ONDAS, COM CAPACIDADE APROXIMADA 
75 ML, PERSONALIZADA DE UM LADO COM 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO EM TAMANHO 
PROPORCIONAL, IMPRESSÃO COLORIDA 
TIPO SUBLIMAÇÃO; CONFORME ANEXO I. 
PRODUTO NOVO E SEM USO ANTERIOR. 

PROPRIA 18,97 663,95 

 
DETALHAMENTO DO VALOR UNITÁRIO PROPOSTO DOS COMPONENTES DO KIT [ITEM 1]: 

 

01 UNID. 

01 CANECA PERSONALIZADA EM CERÂMICA – COR 
BRANCA; COM ALÇA; INDICADA PARA USO DE 
LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS; FORMATO CILÍNDRICO, 
RESISTENTE A MICRO-ONDAS, COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 350 ML, PERSONALIZADA DE UM LADO 
COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, IMPRESSÃO COLORIDA TIPO 
SUBLIMAÇÃO; DO OUTRO LADO PERSONALIZADA COM 
A FRASE: “PARABÉNS POR FAZER A DIFERENÇA! FELIZ DIA 
DO SERVIDOR PÚBLICO 2025” IMPRESSÃO TIPO 
SUBLIMAÇÃO; LETRAS NA COR PRETA EM TAMANHOS 
PROPORCIONAIS AO PRODUTO CONFORME ANEXO I. 
PRODUTO NOVO E SEM USO ANTERIOR. 

10,50 
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01 UNID. 

01 XÍCARA SEM PIRES PERSONALIZADA EM CERÂMICA – 
COM ALÇA; COR BRANCA; INDICADA PARA USO DE 
CAFÉ E CHÁS, FORMATO CILÍNDRICO, RESISTENTE A 
MICRO-ONDAS, COM CAPACIDADE APROXIMADA 75 
ML, PERSONALIZADA DE UM LADO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO EM TAMANHO 
PROPORCIONAL, IMPRESSÃO COLORIDA TIPO 
SUBLIMAÇÃO; CONFORME ANEXO I. PRODUTO NOVO E 
SEM USO ANTERIOR. 

14,50 

01 UNID. 

EMBALAGEM DE PAPELÃO – NA COR BRANCA; TIPO 
CAIXA, REFORÇADA, DEVIDAMENTE FECHADA, DE 
TAMANHO COMPATÍVEL PARA ACOMODAR TODOS OS 
ITENS. A XÍCARA EMBALADA EM PLÁSTICO BOLHA OU 
PAPEL PARA PROTEÇÃO OU SIMILIAR E 
ACONDICIONADA DENTRO DA CANECA MAIOR. 

1,99 

VALOR TOTAL – 01 KIT 
26,99 

 

CANECA 
350 ML 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XICARA 
75 ML 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAIXA 
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XICARA 
COM 
PIRES 
75 ML 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 10.380,35 (dez mil, trezentos e oitenta reais e trinta e 
cinco centavos). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 29 de setembro de 2025 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA & CIA LTDA - CNPJ Nº 

44.243.332/0001-72. 
PROCESSO: EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2025-PMQC . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA PADRE JOSÉ 
SAUER DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAL, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL 
TÉCNICO EM ANEXO.  

 
VALOR: R$ 152.283,17 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e três 

reais e dezessete centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: EXTIN EXTINTORES LTDA - CNPJ Nº 15.307.203/0001-00. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E ACESSÓRIOS 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 2.930,00 (dois mil, novecentos e trinta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: ANTIFIRE PREVENCÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA - CNPJ Nº 

37.485.592/0001-99. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E ACESSÓRIOS 

PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.  

 
VALOR: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2025-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: HOMECAR SHOP LTDA - CNPJ Nº 40.962.115/0001-81. 
PROCESSO: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025-PMQC. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CANECAS PERSONALIZADAS PARA DISTRIBUIÇÃO 

ALUSIVA AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 2025 E XÍCARAS 
PERSONALIZADAS PARA O GABINETE, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.  

 
VALOR: R$ 10.380,35 (dez mil, trezentos e oitenta reais e trinta e cinco 

centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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